
Superintendência de Compras e Central de Licitação

PEDITAL PREGÃO ELETRÔNICO

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023

REGISTRO DE PREÇOS? ( X )  SIM    (   ) NÃO

SGD Nº: 2023/25009/25624

TIPO DE JULGAMENTO: (    ) MENOR PREÇO                              (  ) MENOR PREÇO POR GRUPO
( X ) MENOR PREÇO POR ITEM           (  ) MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA: ABERTO                 INTERVALO DE LANCES: R$ 0,50

PROCESSO Nº: 2023/33000/00034

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SEAGRO

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 08.05.2023 ÀS 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: Prestação de Serviços (locação de ônibus Ɵpo ExecuƟvo)

SITE: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 925962

FONTE DE RECURSOS: 0500 (Recursos não vinculados de impostos)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.608.1148.2069

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39

VALOR ESTIMADO: SIGILOSO – Fundamentado no § 1º, Art. 15 do Decreto 10.024/2019.

PARTICIPAÇÃO ABERTA: 
RESERVA DE COTA EXCLUSIVA:
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP:
                     

SIM – ITEM 01
NÃO SE APLICA
SIM – ITEM 02

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA SUPERINTENDÊNCIA  DE  COMPRAS  E  CENTRAL  DE  LICITAÇÃO  –  SCCL  da
SECRETARIA DA FAZENDA – ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº
05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Ediİcio DONA YAYÁ.

PREGOEIRA (A) DESIGNADO (A): MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA

TELEFONE/EMAIL 0**63 3218 2363
meiredovigo@sefaz.to.gov.br 

DOS  DOCUMENTOS  A  SEREM  ENCAMINHADOS,  CONCOMITANTEMENTE,  COM  A  PROPOSTA  E  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO E DAS OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS:

1 – DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS JUNTO COM A PROPOSTA:
1.1 - Apresentar Declaração de PráƟcas de Sustentabilidade no fornecimento dos bens, conforme anexo II.
1.2 - Apresentar documentação solicitada nos itens 12.1 a 12.5 do termo de referência;

2 –  DAS OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS:
2.1 No momento da contratação, apresentar documentação solicitada no item 12.6 do termo de referência. 
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Superintendência de Compras e Central de Licitação

EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO Nº 055/2023

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA juntamente
com a Pregoeira torna público  para conhecimento dos interessados,  que fará realizar  licitação na modalidade PREGÃO  na
forma ELETRÔNICA,  do Ɵpo  MENOR PREÇO por  intermédio do site  www.comprasgovernamentais.gov.br.   O certame será
regido pela Lei nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto nº 2.434/2005, Decreto 10.024/2019,
e  em caso  de  Registro  de  Preços,  o Decreto  nº 6.081/2020,  Decreto  nº  7.892/2013  e suas  alterações e  pelas  condições
estabelecidas no presente Edital, será conduzido pela Pregoeira e respecƟva Equipe de Apoio, designados pelo Secretário da
Fazenda, através da Portaria nº 923/2021.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na
data marcada, a sessão será  automaƟcamente transferida para o primeiro  dia úƟl subsequente,  no mesmo horário e local
estabelecidos no quadro de informação deste Edital, desde que não haja comunicação em contrário do (a) pregoeira (a).

1. DO OBJETO

1.1. Seleção e contratação de empresa de acordo com o objeto e as especificações técnicas constantes no
Termo de Referência - Anexo I, deste Edital.

1.1.1.  Em caso de discordância  existente  entre  as  especificações deste  objeto  descritas  no  PORTAL DE
COMPRAS - GOVERNO FEDERAL e as especificações constantes do Anexo I, deste Edital, prevalecerão às úlƟmas.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a parƟcipação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3. Quando a licitação for dividida em grupos, formados por vários itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência,  faculta-se  ao licitante  a parƟcipação em quantos  grupos  forem de seu interesse,  devendo  oferecer
proposta para todos os itens que o compõem, sob pena de desclassificação.

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via Internet.

2.2.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  idenƟficação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do
Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão Eletrônico.

2.4.  O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  Licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo  qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à SUPERINTENDÊNCIA DE
COMPRAS  E  CENTRAL  DE  LICITAÇÃO, promotora  da  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso.

2.6. O credenciamento no SICAF permite a parƟcipação dos interessados em qualquer pregão, na forma
eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inaƟvado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação
legal. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto na Instrução NormaƟva nº 3 de 26 de abril de 2018.

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
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Superintendência de Compras e Central de Licitação

3.2.1. As empresas que se encontrem suspensas de licitar, declaradas inidôneas ou impedidas de contratar
com toda a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

3.2.2.  Estrangeiros  que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes  expressos  para  receber
citação e responder administraƟva ou judicialmente;

3.2.3.  Que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 9º da Lei n° 8.666/1993;

3.2.4.  Que  estejam sob falência,  concordata,  concurso  de credores,  dissolução,  liquidação  e  não  sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.5. EnƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3 - Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro,  somente poderá apresentar uma única proposta de preços para cada item. Caso essas empresas parƟcipem do
mesmo item, suas respecƟvas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Pregoeira.

3.3.1 Para tais efeitos  entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro,  as
empresas que tenham diretores, acionistas (com parƟcipação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que
dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

3.4. Quando da parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser adotados os
critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme quadro de informações.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E QUESTIONAMENTOS 

4.1.  Qualquer  pessoa  poderá  impugnar  os termos  do  edital  do  pregão,  por  meio  eletrônico,  na forma
prevista no quadro de informação deste edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

4.3. A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição da mesma, a exposição sucinta e clara do
assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também as seguintes informações: telefone e, e-mail.

4.4. Quanto às especificações e exigências técnicas constantes do Termo de Referência, caberá ao Órgão
Requisitante, decidir sobre a impugnação/quesƟonamentos.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, nova data será definida e publicada nos mesmos
meios anteriores, exceto quando, em nada, altere a formulação das propostas.

4.6. Os pedidos de esclarecimentos e quesƟonamentos referentes ao processo licitatório serão enviados à
Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, contendo
qualificação da empresa/pessoa; quesƟonamento claro e de fácil compreensão e as seguintes informações: telefone, e-mail.

4.6.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e quesƟonamentos serão disponibilizadas aos Licitantes,
no Portal do PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - GOVERNO FEDERAL e vincularão os parƟcipantes e a administração,
ficando os demais cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

4.8.  Os  pedidos  de  esclarecimentos,  quesƟonamentos  e impugnações  ou quaisquer  outras  informações
complementares deverão ser encaminhados no e-mail da Pregoeira disponível no quadro de informações.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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Superintendência de Compras e Central de Licitação

5.1 Após a divulgação do edital até a abertura da sessão pública, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta em conformidade
com o exigido no item 12.

5.2  Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que  constem  do  SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

5.3  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,  ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.4 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que está ciente e concorda com
as condições conƟdas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital.

5.4.1 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 10.024/2019 e neste
edital.

5.5 Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir  a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.6  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.7 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se
necessário, dos documentos complementares, adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação.

6. DA SESSÃO PÚBLICA

6.1  A parƟr da data e horário esƟpulado para início da sessão e de conformidade com o estabelecido neste
Edital,  terá  início à sessão pública  do presente Pregão Eletrônico,  com a divulgação das Propostas de preços previamente
cadastradas  no  endereço  eletrônico,  e  que  deverão  estar  em perfeita  consonância  com as  especificações  detalhadas  no
presente Edital e seus Anexos.

6.2  A  empresa  licitante  deverá  indicar  no  campo  “Descrição  detalhada  do  objeto  ofertado“,  as
especificações técnicas do produto, fazendo constar as caracterísƟcas e demais dados que permitam aferir as especificações
solicitadas no edital.

6.3  O  pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará  aquelas  que  não  estejam  em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

6.3.1  A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo
real por todos os parƟcipantes.

6.4 O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente as
propostas classificadas parƟciparão da etapa de envio de lances.

6.5.  Classificadas  as  propostas,  o  pregoeiro  dará  início  à  fase  compeƟƟva,  oportunidade  em  que  os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

6.6 Durante a sessão pública,  o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

6.7. Incumbirá a Licitante  acompanhar as operações no Sistema Eletrônico  durante  a sessão pública do
Pregão Eletrônico,  ficando  responsável  pelo  ônus decorrente  da perda  de negócios  diante  da inobservância  de quaisquer
mensagens emiƟdas pelo Sistema ou de sua desconexão.

7  DO MODO DE DISPUTA
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Superintendência de Compras e Central de Licitação

7.1 Poderão ser adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de
julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,
conforme o critério de julgamento adotado no edital.

7.2  O MODO DE DISPUTA PARA ESTE PROCEDIMENTO SERÁ DEFINIDO NO QUADRO DE INFORMAÇÕES
DESTE EDITAL.

7.3  MODO DE DISPUTA ABERTO

7.3.1 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e,
após isso,  será prorrogada automaƟcamente pelo  sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos 2 (dois)  minutos  do
período de duração da sessão pública.

7.3.2  A  prorrogação  automáƟca  da  etapa  de  envio  de  lances,  será  de  2  (dois)  minutos  e  ocorrerá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  quando  se  tratar  de  lances
intermediários.

7.3.3  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances  na  forma estabelecida,  a  sessão  pública  será  encerrada
automaƟcamente.

7.3.4  Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automáƟca  pelo  sistema,  o  pregoeiro  poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admiƟr o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço
disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 10.024/2019, mediante jusƟficaƟva.

7.3.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  lance  que  cobrir  a  melhor  oferta,  está  definido  no  quadro  de
informação deste edital.

7.4  MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

7.4.1 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de
15 (quinze) minutos.

7.4.2 Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido
o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaƟcamente encerrada.

7.4.3 Encerrado o prazo de que trata o item 7.4.2 o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.4.4 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem
de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encerramento do prazo.

7.4.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.4.3 e 7.4.4, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

7.4.6 Na ausência  de lance final e fechado classificado,  haverá o reinício da etapa fechada para  que os
demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco)
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.4.5.

7.4.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante jusƟficaƟva, admiƟr o reinício da etapa fechada,
nos termos do disposto no item 7.4.6.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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Superintendência de Compras e Central de Licitação

8.1  Aberta  a  etapa  compeƟƟva,  as  licitantes  classificadas  poderão  encaminhar  lances  sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao úlƟmo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando estabelecido no quadro de informação deste edital, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances definido no quadro de informação deste edital, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a idenƟficação da ofertante.

8.4 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.5  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado
primeiro.

8.6  Durante  a  fase  de  lances,  a  Pregoeira poderá  excluir,  jusƟficadamente,  lance  cujo  valor  seja
manifestamente inexequível.

8.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances conƟnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato
aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico.

8.9 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances, permanecendo o
úlƟmo preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.

8.10 Para os itens divididos em cotas de parƟcipação, conforme quadro de informações, e em cumprimento
a Resolução TCE/TO n° 181/2015 – Pleno, a licitante que sagrar-se vencedora tanto para o item desƟnado a cota reservada de
até 25% para ME/EPP, como para o mesmo item de ampla concorrência, prevalecerá para ambos o menor preço ofertado
dentre eles.

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO

9.1 Encerrada  a  etapa de negociação, o pregoeiro examinará  a  proposta  classificada em primeiro  lugar
quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço ofertado com o valor esƟmado.

9.2 Verificado e confirmado ser empresa de médio ou grande porte o licitante do menor lance, e exisƟr no
certame, microempresa(s)  – ME ou empresa(s) de pequeno porte – EPP classificadas com lance de valor até 5% (cinco por
cento) acima do menor lançado, será oportunizado ao ME ou EPP o direito de preferência para que aquela melhor classificada
formule seu lance. No caso de recusa ou impossibilidade, procedimento será o mesmo com as demais ME ou EPP classificadas
sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar n° 123/2006).

9.2.1 Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

 I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

 II  -  não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,  na  forma do inciso
anterior,  serão  convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  do  subitem  9.2,  na  ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

 III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem enquadradas no subitem 9.2, será realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta;
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a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.2, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não Ɵver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

9.3 O descrito no item 9.2 não se aplica caso a aquisição seja DECLARADA EXCLUSIVAMENTE A ME/EPP
conforme quadro de informações disposto neste edital.

9.4 Os serviços cujo preço total seja superior ao esƟmado para a contratação, constante da planilha  de
preços esƟmados e anexa aos autos, não serão aceitos.

9.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

9.6 Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, a
pregoeira  examinará  a proposta subsequente  e, assim sucessivamente,  na ordem de classificação,  até a apuração de uma
proposta de preços que atenda ao Edital,  sendo o respecƟvo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.6.1 Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços vencedora, exisƟndo a possibilidade de
convocar licitantes na ordem de classificação, e assim sucessivamente.

9.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relaƟvas à
sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de
publicidade prevista na legislação perƟnente. 

9.8. Cumpridas as etapas anteriores, a pregoeira verificará a habilitação do Licitante conforme disposições
conƟdas no presente Edital.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 Após a etapa  de envio  de lances haverá a aplicação dos critérios  de  desempate previstos nos art.
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

10.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.1, caso não haja envio de lances após
o início da fase compeƟƟva.

10.3 Na hipótese de persisƟr o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

11 DA NEGOCIAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, após realizado o desempate, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja
obƟda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

12. DA PROPOSTA 

12.1. A parƟcipação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privaƟva da Licitante e
do  cadastramento  de  sua  proposta  de  preços  a  parƟr  da  data  da  liberação  do  Edital  no  site
www.comprasgovernamentais.gov.br,  até  o  horário  de  início  da  Sessão  Pública,  conforme  Quadro  de  Informações,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaƟcamente, a fase de recebimento da
proposta de preços. 
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12.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

12.3.  Depois de encerrada a fase de lances, a proposta da empresa vencedora,  previamente enviada via
sistema,  será  analisada  e  deverá  conter: razão  social;  número  do  CNPJ;  endereço  completo;  telefone;  e-mail;  descrição
detalhada do produto/serviço; marca/fabricante; Ɵpo/modelo (se for o caso); unidade; quanƟdade; valor unitário; valor total;
valor global da proposta além dos documentos porventura solicitados no termo de referência em anexo e nas OBSERVAÇÕES
ESPECÍFICAS constantes do quadro de informações.

12.3.1. Na proposta deverá conter, ainda, os seguintes prazos:

a) O prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias.
b) O prazo de prestação dos serviços: conforme item 05 do termo de referência.
c) O prazo de garanƟa dos serviços: dar plena garanƟa e qualidade dos serviços prestados, imputando-lhe
os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela execução dos mesmos em desconformidade com o
especificado no Edital.

12.3.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, a pregoeira
considerará  como válidos  os prazos  indicados  no item 12.3.1,  vez que o licitante  declarou ciência e concordância  com as
condições conƟdas no edital.

12.4.  A  Pregoeira  verificará  as  propostas  de  preços  desclassificando,  moƟvadamente,  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

12.5. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas
com mão-de-obra, materiais,  impostos, taxas,  fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação.

12.6. Nas operações ou prestações internas, relaƟvas à aquisição de mercadorias ou serviços por órgão da
administração pública estadual,  suas autarquias e fundações, o licitante deverá apresentar sua proposta, deduzido o ICMS
incidente na operação ou prestação, nos termos do Decreto 2.912 de 29 de dezembro de 2006 alterado pelo Art. 2º Inciso LXXX
de Decreto 4.222/10 (Convênio ICMS 23/03 e 88/10).

12.7  A  empresa  em  condição  de  microempresas  (ME)  ou  empresas  de  pequeno  porte  (EPP),  deverá
apresentar CerƟdão Simplificada da Junta Comercial ou SuperSimples expedido pela Receita Federal, para o ano em vigência.  

12.8 A pregoeira poderá emiƟr o Supersimples no síƟo da Receita Federal, para verificar a opção da empresa
como optante pelo Simples Nacional.

12.9 A pregoeira  poderá  requisitar  a  licitante que readeque sua proposta,  caso esta apresente  alguma
inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original apresentada. 

12.9.1 Proposta de preços com mais de duas casas após a vírgula, a pregoeira realizará o arredondamento
“para menos”.

12.10 Não se admiƟrá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e instalações de propriedade do licitante, para os
quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

12.11 O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise e manifestação do gestor da pasta
quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado no termo de referência e quanto aos preços apresentados.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária descrita no
Quadro de Informações.

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
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14.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTO,
considerando o Ɵpo de julgamento constante do Quadro de Informações.

14.2.  O  resultado  desta  licitação  será  disponibilizado  no  site  www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.sgl.to.gov.br.

14.3 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que praƟquem o preço do primeiro colocado da
cota principal.

14.3.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal,  a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

15. DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS

O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de
informações disposto neste edital.

15.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos no Decreto nº
6.081/2020 e demais normas complementares.

15.2. No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro dos preços
ofertados.

15.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a efeƟvar as contratações que dele
poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relaƟva às licitações, sendo assegurada
ao detentor do registro a preferência em igualdade de condições.

15.3.1. O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Administração opte por realizar
a aquisição através de licitação específica.  Quando o preço encontrado for igual  ou superior  ao registrado,  o detentor  do
registro de preços terá assegurado seu direito à contratação.

15.3.2. É vedada a aquisição por valor superior a que poderia ser obƟdo do detentor do registro de preços.

15.4. Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar o detentor do Registro a fornecer os
serviços respecƟvos, na forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato.

15.5. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, poderá ser firmado entre a Administração e o
adjudicatário o CONTRATO, a qual se aplica as disposições da Lei n° 8.666/93 relaƟvas aos contratos.

15.6. Durante a vigência do Registro de Preços, a Administração poderá convocar o detentor a cumprir as
obrigações decorrentes da presente licitação e do Contrato.

15.6.1. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada parte integrante do CONTRATO.

16. DA HABILITAÇÃO

16.1 Para habilitação neste Pregão Eletrônico, à empresa interessada deverá ser cadastrada com habilitação
parcial no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com os documentos em plena validade, a qual será
verificada “on line”, nos documentos por ele abrangidos.

16.1.1  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  após  o  julgamento  da
proposta,  os  documentos  deverão  ser  apresentados  em  formato  digital,  via  sistema,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  após
solicitação do pregoeiro  no sistema eletrônico,  vedada a inclusão posterior  de documentos ou informações que deveriam
constar dos autos, desde a realização da sessão pública.

16.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da documentação
complementar especificada neste Edital.
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16.3 – Os licitantes que esƟverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução NormaƟva nº 3/2018, deverão encaminhar, os documentos abaixo:

a) Apresentar  comprovação  da  boa  situação  financeira  do  licitante,  aferida  com base  nos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores
que  01  (um). A  empresa  deverá  apresentar  os  índices devidamente  assinados  pelo
contador responsável da empresa.

a.1)   As  empresas  que  apresentarem  resultado  inferior  a  01  (um)  em qualquer  dos
índices referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor
do  patrimônio  liquido  de  10%  do  valor  esƟmado  da  contratação  ou  do  item
perƟnente,  através  da  apresentação  de  balanço  patrimonial,  devendo  a
comprovação  ser  feita  relaƟvamente  à  data  da  apresentação  da  proposta  de
preços,  na  forma da lei,  de  acordo com os §§ 2º  e  3º  do  arƟgo 31 da Lei  nº.
8.666/93.

a.2)  As empresas cujo exercício seja inferior a um ano e que não comprovem os índices
solicitados acima, deverão comprovar o capital mínimo de 10% do valor esƟmado
da contratação, feita relaƟvamente à data da apresentação da proposta de preços.

b) Comprovação  de  apƟdão  para  o  fornecimento  de  bens/serviços  em  caracterísƟcas
compaơveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  perƟnente,  por  meio  da
apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante.

16.4. Os licitantes que  não esƟverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF além do nível  de credenciamento exigido pela Instrução NormaƟva nº 3/2018,  deverão encaminhar os documentos
relaƟvos à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista e à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira:

a) Registro comercial, no caso de firma individual;

b) Ato  consƟtuƟvo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  e  alterações  subsequentes
devidamente  registradas,  em  se  tratando  de  Sociedade  Comercial,  e  no  caso  de
sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da úlƟma eleição da
diretoria.

c) Inscrição no ato consƟtuƟvo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

d) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir;

e) Em se  tratando de microempreendedor  individual  – MEI:  CerƟficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

16.4.1. RelaƟvo à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição  no Cadastro  de  Contribuinte  Estadual  (Fornecimento  de Bens)  ou
Municipal (Prestação de Serviços), relaƟvo ao domicílio ou sede da licitante, perƟnente
ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto da presente licitação.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida AƟva da
União)  abrangendo  as  Contribuições  Previdenciárias  Sociais,  Estadual  e  Municipal  do
domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei;
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d) CerƟdão NegaƟva de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  com a  finalidade  de  comprovar  a
inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho.

e) CerƟdão  NegaƟva,  expedida  pela  Caixa  Econômica  Federal,  com  a  finalidade  de
comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço -
FGTS;

16.4.2. RelaƟvo à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira.

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e
apresentados  na  forma da  lei,  que  comprovem a boa situação  financeira  da empresa,
vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficias quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

a.1)  No caso de empresa consƟtuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

a.2)  No  caso  de  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  beneİcios  do
tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estará
dispensado  (a) da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  dos  contribuintes  estadual  e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do úlƟmo exercício;

b) Apresentar  comprovação da boa situação financeira  do licitante,  aferida com base nos
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC)  igual  ou
maiores que 01 (um). A empresa deverá apresentar os índices devidamente assinados pelo
contador responsável da empresa.

b.1)   As  empresas  que  apresentarem  resultado  inferior  a  01  (um)  em qualquer  dos
índices referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor
do  patrimônio  líquido  de  10%  do  valor  esƟmado  da  contratação  ou  do  item
perƟnente,  através  da  apresentação  de  balanço  patrimonial,  devendo  a
comprovação  ser  feita  relaƟvamente  à  data  da  apresentação  da  proposta  de
preços,  na  forma da lei,  de  acordo com os §§ 2º  e  3º  do  arƟgo 31 da Lei  nº.
8.666/93.

b.2)  As empresas cujo exercício seja inferior a um ano e que não comprovem os índices
solicitados acima, deverão comprovar o capital mínimo de 10% do valor esƟmado
da contratação, feita relaƟvamente à data da apresentação da proposta de preços.

c) CerƟdão NegaƟva de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a publicação do
primeiro aviso desta  licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respecƟva
cerƟdão.

d) Comprovação  de  apƟdão  para  o  fornecimento  de  bens/serviços  em  caracterísƟcas
compaơveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  perƟnente,  por  meio  da
apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante.

16.5.  As declarações elencadas abaixo serão verificadas pelo a Pregoeira, depois de encerrada a etapa de
lances, na opção de visualização das propostas e declarações encaminhadas via sistema.

a) Declaração,  sob  as  penalidades  legais,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos
impediƟvos  para  sua  habilitação,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores.
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Superintendência de Compras e Central de Licitação

b) Declaração do cumprimento ao disposto no arƟgo 7º, Inc. XXXIII da ConsƟtuição Federal,
quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos
e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a parƟr de 14
anos;

c) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006 que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na
referida Lei Complementar, quando for o caso, e;

d) Declaração  de  Elaboração  Independente  de  Proposta,  de  acordo  com o  disposto  na
Portaria SDE nº 51 de 3 de julho de 2009 do Ministério da JusƟça.

e) Declaração de não uƟlização de Trabalho Degradante ou Forçado.

f) Declaração de Acessibilidade, nos termos do Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991,

16.6.  No momento da habilitação a Pregoeira  consultará  o Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade AdministraƟva - CNCIA.

16.6.1. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 16.6, com o registro de
penalidade que impeça a sua parƟcipação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame.

16.7. Quando  os  documentos  necessários  à  habilitação  esƟverem  desatualizados  no  Sistema  SICAF  ou
quando não esƟverem nele contemplados, os mesmos poderão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, através de
funcionalidade presente no SICAF DIGITAL, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro via chat.

16.7.1 As empresas que não esƟverem cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF deverão encaminhar os documentos solicitados no item 16.4, juntamente com a proposta.

16.7.2.  Caso o licitante  não comprove no momento da apresentação da proposta de preços os  índices
contábeis  previstos neste edital,  a Pregoeira poderá realizar a consulta junto ao SICAF,  para comprovação da boa situação
financeira do licitante.

16.7.3.  A  verificação  pelo  pregoeiro  do  certame  nos  síƟos  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  enƟdades
emissores de cerƟdões consƟtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

16.8. É de responsabilidade do licitante, conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo idenƟfique a incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de desclassificação no momento da
habilitação, conforme disposto no Art. 7º, § único, da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da parƟcipação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

16.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da  documentação,
pagamento  ou parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  cerƟdões negaƟvas  ou posiƟvas  com efeito  de  cerƟdão
negaƟva;

16.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16.10.  Não  serão  aceitos  “protocolos  de  entrega”  ou “solicitação  de  documento”  em  subsƟtuição  aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

16.11. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da Licitante.
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16.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

16.13  Quando  da  parƟcipação  de  empresas  estrangeiras,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

16.13.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata
de  registro  de  preços,  os  documentos  de  que  trata  o item  16.13 serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e
aposƟlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsƟtuí-lo, ou
consularizados pelos respecƟvos consulados ou embaixadas.

17. DOS RECURSOS

17.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo aproximado de 20 (vinte) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais moƟvos, em campo próprio do sistema.

17.1.1 A ausência de manifestação imediata e moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto acima, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.

17.2 Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentar as razões de recurso.

17.3 Os demais licitantes ficarão inƟmados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3
(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

17.4 As razões de recurso e  as contrarrazões deverão ser  encaminhadas somente por meio  eletrônico,
através do PORTAL DE COMPRAS -  GOVERNO FEDERAL, em campo específico para o registro  do recurso,  dentro  do prazo
mencionado pela Pregoeira. 

17.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceơveis de aproveitamento.

17.6 A decisão da pregoeira deverá ser moƟvada e submeƟda à apreciação da Autoridade Competente pela
licitação, se não aceito o recurso interposto.

17.7 Decididos  os recursos  e constatada a  regularidade dos atos praƟcados,  a  Autoridade  Competente
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação.

17.8 Os autos/documentos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no guichê da
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO – SCCL da SECRETARIA DA FAZENDA – ANEXO IV, sito na Quadra
103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Ediİcio DONA YAYÁ, no horário das 08h00min às
14h00min ou no sistema eletrônico.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta a critério da pregoeira, devidamente jusƟficado, nas seguintes
hipóteses:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado.
c) Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reƟrar o instrumento equivalente.
d) Quanto o licitante não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC

123/2006. 

18.2 Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.
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18.3 Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do procedimento licitatório
a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata complementar. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver
recurso.

19.2.  A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  Autoridade  Competente  e  só  poderá  ser
realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pela Pregoeira.

19.3.  Quando  houver  recurso  e  a pregoeira  manƟver  sua  decisão,  caberá à  Autoridade  Competente  a
adjudicação do objeto licitado.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 O licitante ficará sujeito às penalidades previstas na Portaria nº 1.425/2019 de 09 de dezembro de
2019 e  na Lei  10.520/2002,  sem prejuízo  das  multas  previstas  em edital  e  no  contrato  e  das  demais  cominações  legais,
garanƟdo o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não manƟver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

20.2. As sanções serão aplicadas cumulaƟvamente, de acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo das
demais penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, em todos os casos, garanƟndo-se a ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da inƟmação do ato, e ainda:

a)Multa à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso.

b) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulaƟvamente, a 10% (dez por cento) do valor do
contrato.

20.3. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por moƟvo de força maior
ou caso fortuito.

20.4. O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes moƟvos: não assinar a ata de registro de
preços;  não entregar a documentação exigida no edital;  apresentar documentação falsa durante o certame licitatório, não
manƟver  a  proposta;  comportar-se  de  modo  inidôneo  durante  o  certame;  declarar  informações  falsas  serão  de
responsabilidade da Superintendência de Compras e Central de Licitações, conforme estabelecido na Portaria nº 1.425/2019 de
09 de dezembro de 2019.

20.5. O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes moƟvos: não assinar o contrato, causar o
atraso na execução do objeto; falhar na execução do contrato; fraudar a execução do contrato, declarar informações falsas e
cometer fraude fiscal serão de responsabilidade do órgão requisitante.

20.5.1. Após a aplicação das sanções previstas no item acima, deverá ser remeƟdo para a Superintendência
de Compras e Central de Licitação da SECRETARIA DA FAZENDA o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de
aplicação das penalidades, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos.
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20.6 As sanções descritas no item 20.1 também se  aplicam aos integrantes  do cadastro de reserva,  em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jusƟficaƟva ou com jusƟficaƟva
recusada pela Administração Pública.

20.7  As  penalidades  impostas  aos licitantes  serão  registradas  pela  SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E
CENTRAL DE LICITAÇÃO, no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no CRC da SECRETARIA DA
FAZENDA.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de
informações disposto neste edital.

21.1.  Homologada  a  presente  licitação,  a  SECRETARIA  DA  FAZENDA,  através  da  Superintendência  de
Compras e Central de Licitações, lavrará um documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, antecedente ao Contrato,
que será publicada no Diário Oficial do Estado, da qual passará a contar o prazo de vigência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de
informações disposto neste edital.

22.1. Após o encerramento da etapa compeƟƟva,  os licitantes poderão reduzir  seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A autoridade competente deverá informar uma data/hora para o cadastro reserva (mínimo de 24hs)
para que os fornecedores registrem seu interesse no fornecimento de um item, ao mesmo preço do vencedor do certame.

22.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

22.4. Havendo um ou mais de um licitante que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úlƟma proposta individual apresentada durante a fase compeƟƟva.

22.5.  Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas  contratações  e
somente será uƟlizada no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos
arƟgos 18 e 19 do Decreto nº 6.081/2020.

23. DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1. Não será admiƟda a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, bem como cedê-lo
ou transferi-lo, no todo ou em parte.

24. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PROCEDIMENTO DE CARONA

O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de
informações disposto neste edital.

24.1. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de convocação
a assinar  a Ata de Registro  de Preços, podendo as empresas  residentes  fora  do estado,  enviá-la via  e-mail.  O prazo para
assinatura poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual  período, desde que solicitado por escrito pela adjudicatária
durante seu transcurso e ocorra moƟvo jusƟficado e aceito pela Administração.

24.2. O não comparecimento da licitante no prazo estabelecido para a assinatura da Ata de Registro de
Preços implicará na perda dos direitos perƟnentes à contratação, sem prejuízo das sanções legalmente previstas. 

24.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a executar o
objeto a ela  adjudicado,  conforme especificações e condições conƟdas neste  edital  e seus  anexos e também na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.
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24.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respecƟva
ata, conforme o inciso III do §3o do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

24.5. Quanto ao procedimento de carona: 

24.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser uƟlizada por qualquer órgão ou enƟdade
da Administração Pública que não tenha parƟcipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde
que devidamente jusƟficada à vantagem.

24.5.2.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos ParƟcipantes.

24.5.3. As aquisições ou contratações adicionais de que trata este arƟgo não poderão exceder, por órgão ou
enƟdade, a cinquenta por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de
Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos ParƟcipantes. 

24.5.4.  O  total  de  uƟlização  de  cada  item  não  pode  exceder  ao  dobro  do  quanƟtaƟvo  inicialmente
registrado, independentemente do número de Órgãos Não ParƟcipantes que aderirem.

24.6. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados pela Ata de Registro de Preços.

25. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de
informações disposto neste edital.

25.1.  Os  preços  classificados  em  primeiro  lugar,  por  item  serão  registrados  em  ata  própria  e  serão
publicados na imprensa oficial.

25.2. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente no país.

26. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

26.1. O contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da proposta apresentada pela
licitante adjudicatário.

26.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ÓRGÃO REQUISITANTE.

26.3. O contrato de fornecimento será regido pelos preceitos de direito público, nos termos do arƟgo 54 da
Lei  n.º  8.666/93 e das  demais  normas legais  em vigor,  aplicando-se lhe  supleƟvamente,  os princípios  da teoria  geral  dos
contratos e as disposições de direito privado. 

26.4. Correrão exclusivamente por conta da empresa licitante quaisquer tributos, taxas ou preços públicos
devidos.

26.5.  Como  condição  para  celebração  do  Contrato  será  exigida  da  adjudicatária,  a  comprovação  das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser manƟdas durante a vigência do contrato ou da ata de registro
de preços.

26.6. A rescisão administraƟva do contrato de fornecimento por ato unilateral da CONTRATANTE obedecerá
a disposto no arƟgo 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.

26.7.  O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respecƟvos créditos orçamentários, a parƟr da data de
sua assinatura ou até a uƟlização do quanƟtaƟvo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
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26.8. As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado ao longo da execução da ata deverão ser
realizadas  na  forma do  estabelecido  no  ArƟgo  61,  parágrafo  único  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações  e  da Instrução
NormaƟva CGE Nº 01, de 03/11/2019.

27. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO CONTRATO 

O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de
informações disposto neste edital.

27.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não  reƟrar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração Pública, sem jusƟficaƟva aceitável; 

c) Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praƟcados no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993, ou no
art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

27.2. O cancelamento de registros nos casos previstos no item 27.1 acima será formalizado pelo Órgão
Gerenciador, após solicitação do órgão requisitante, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

27.2.1.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  ou  domicílio  da  Contratada,  a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o registro na data da publicação
na imprensa oficial.

27.3.  A  solicitação  da  Contratada  para  cancelamento  do  preço  registrado  deverá  ser  formulada  com
antecedência  mínima de 30  (trinta)  dias,  facultada  à Administração  a  aplicação das  penalidades previstas  no  instrumento
convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos da Lei n° 8.666/93.

28. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O descrito neste item somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE PREÇOS no quadro de
informações disposto neste edital.

28.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, quanto aos preços registrados, nos seguintes
casos:

28.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praƟcados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, e caberá a SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE
LICITAÇÃO  através  de solicitação  do  órgão  requisitante,  promover  as  negociações junto  aos  fornecedores,  observadas às
disposições conƟdas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

28.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, a SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  à  veracidade  dos  moƟvos  e
comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

        28.1.3.  Quando  o  preço registrado  se  tornar  superior  ao  preço  praƟcado  no  mercado  por  moƟvo
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praƟcados
pelo mercado.
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a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praƟcados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

28.1.4.  Se a negociação restar  sem êxito,  o órgão gerenciador  deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

28.1.5. É direito da Administração na Ata de Registro de Preços, além de outros estabelecidos na legislação
em vigor e no instrumento contratual, a prerrogaƟva de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de
receber os produtos dentro do prazo determinado no edital.

29. DA PRESTAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

29.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações da proposta, de acordo
com o prazo de execução esƟpulado neste edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a
aplicação das penalidades contratuais.

29.2. Para aquisições com valores superiores ao limite estabelecido para a modalidade convite, os serviços
serão recebidos por uma Comissão, que terá, juntamente com o Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições,
aferirem a quanƟdade, qualidade e adequação dos SERVIÇOS entregues.

29.2.1. Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

29.3. Os demais critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

30. DO PAGAMENTO

30.1. O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços, de
acordo com os valores estabelecidos no contrato e equivalentes aos quanƟtaƟvos realizados e comprovados em relatórios de
medições,  elaborados  e  devidamente  aprovados  pela  CONTRATANTE  e  demais  procedimentos  legais  exigidos  pelo  setor
competente.

30.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à
situação de regularidade da empresa.

30.3.  No  caso  de  incorreção  nos  documentos  apresentados,  inclusive  na  Nota  Fiscal/Fatura,  serão  os
mesmos resƟtuídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a requisitante por quaisquer  encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

30.4 - Os demais critérios de pagamento do objeto estão previstos no Termo de Referência.

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

31.1.   A autoridade competente para homologar este procedimento licitatório poderá revogá-lo somente
em razão do interesse  público,  por  moƟvo de fato  superveniente  devidamente  comprovado,  perƟnente  e  suficiente  para
jusƟficar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade,  de oİcio ou por provocação de qualquer pessoa,  por meio de ato
escrito e fundamentado.

31.1.1 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que Ɵver suportado no cumprimento do contrato. 

31.2 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto
original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquesƟonavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação da proposta de preços.

31.3  As  Licitantes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legiƟmidade  das  informações  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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31.4 Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por moƟvo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

31.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo órgão
requisitante.

 
31.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de expediente normal.

31.7. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, sem compromeƟmento do interesse do órgão requisitante,  a finalidade e a segurança da
contratação.

31.8 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éƟcos durante o processo licitatório e a execução
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

31.9 Os horários  estabelecidos  no edital,  no  aviso  e durante  a sessão  pública  observarão  o  horário  de
Brasília, Distrito Federal,  inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relaƟva ao
certame. 

31.10 À Pregoeira ou à Autoridade Competente, é facultada, em qualquer fase da licitação a promoção de
diligência, desƟnada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou
informações que deveriam constar dos autos, desde a realização da sessão pública.

31.11 O Edital pode ser lido e reƟrado através da Internet nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.sgl.to.gov.br, podendo também ser obƟdo no guichê da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO –
SCCL da SECRETARIA DA FAZENDA – ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030,
Palmas/TO, Ediİcio DONA YAYÁ, no horário das 08h00min às 14h00min.

31.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I: Termo de Referência
Anexo II: Declaração de Sustentabilidade Ambiental
Anexo III: Minuta de Contrato
Anexo IV: Minuta da Ata de Registro de Preços.

Palmas, 24 de abril de 2023.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO
1.1  Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de  locação de ônibus,  na modalidade de Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  preços,  para  o  transporte  de  servidores,  agricultores,  técnicos,  expositores,  associados  e
cooperados que parƟciparão da Feira de Tecnologia Agropecuária - AgroƟns 2023, prevista para acontecer no período de 16 a
20 de maio de 2023 em Palmas - TO, bem como os demais eventos correlatos da Seagro durante o exercício de 2023, como o
Seminário de Apresentação do Projeto de Bioeconomia previsto para ocorrer no dia 01 de junho de 2023 em Palmas – TO.

 
2. JUSTIFICATIVA
2.1 A solicitação  para  contratação  de  serviços  de  locação  de  ônibus,  conforme descrito  no  ITEM  11  deste TERMO DE
REFERÊNCIA, tem como finalidade o transporte de servidores, agricultores, técnicos, expositores, associados e cooperados, que
parƟciparão da Feira de Tecnologia Agropecuária - AgroƟns 2023 e demais eventos correlatos da Seagro como o Seminário de
Apresentação do Projeto de Bioeconomia, e jusƟfica-se à medida que atende as metas previstas na Ação 2069 - Fortalecimento
das Organizações Sociais Agropecuárias  que serão executadas pela SEAGRO  durante o exercício  de 2023  e que têm como
objeƟvos promover  a  socialização de informações e capacitação de pequenos  produtores  rurais  e técnicos, e para isto,  é
necessário viabilizar o transporte destes produtores e técnicos de diversas regiões do Estado para parƟcipação nas aƟvidades
de capacitação, tais como palestras técnicas, clínicas tecnológicas, dias de campo, dinâmicas, encontros regionais e demais
aƟvidades, desta forma, jusƟficando a contratação dos serviços aqui propostos.

3. DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS
3.1 A  CONTRATADA  realizará  o  serviço  de  locação  de  ônibus  para  o  transporte  de  servidores,  agricultores,  técnicos,
expositores, associados e cooperados que parƟciparão da AgroƟns 2023 e eventos correlatos da SEAGRO.
3.2 Os serviços descritos serão prestados de acordo a necessidade da SEAGRO, sendo que todas as viagens serão agendadas
com  antecedência  mínima  de  08  (oito)  dias  corridos  e  serão  disponibilizados  à  empresa  vencedora  os  iƟnerários  e  a
programação dos eventos.  
3.3 A contratada deverá fornecer com 04 (quatro) dias de antecedência ao início do evento planilha detalhada contendo os
seguintes dados:

IƟnerário Nome do Motorista
Telefone do
Motorista

Placa (ônibus) Ano de fabricação (ônibus)

4. DA FISCALIZAÇÃO
4.1 A SEAGRO indicará fiscais para que no curso de realização dos serviços contratados, realize a fiscalização do cumprimento
das  especificações  exigidas,  sem  prejuízo  daquela  exercida  pela  CONTRATADA,  bem  como  emiƟr  relatórios  e  atestar  as
respecƟvas notas fiscais.
4.2 A  CONTRATANTE comunicará  à  CONTRATADA as  deficiências  porventura  verificadas na execução  dos serviços,  para
imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.
4.3 A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA.

5. DO LOCAL E CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 Os  serviços  deverão  ser  realizados  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  este  TERMO  DE  REFERÊNCIA  e  com  os
CRONOGRAMAS E ROTEIROS DE VIAGENS – Anexo I-A, que serão elaborados e disponibilizados pela organização do evento,
com até 08 (oito) dias de antecedência ao evento, devendo a CONTRATADA cumprir com os cronogramas e com os roteiros de
viagem, os quais deverão contemplar o transporte de servidores, agricultores, técnicos, expositores, associados e cooperados
dos diversos municípios do Estado e retorná-los ao local de origem.
5.2 A CONTRATADA deverá dar plena garanƟa da qualidade dos serviços realizados, imputando-lhe o ônus decorrente dos
prejuízos  referentes  às  aƟvidades  executadas  em  desconformidade  com  os  cronogramas,  prazos  previstos,  qualidade,
quanƟdade e demais parƟcularidades, para realização dos serviços contratados.

6. DA CONTRATAÇÃO
6.1 A contratação dos serviços deste TERMO DE REFERÊNCIA dar-se-á por meio de contrato administraƟvo, a ser assinado
com a empresa vencedora do certame, e conforme Minuta a ser fornecida juntamente com o Edital de Licitação.
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6.2 Os  casos  omissos  serão  regulados  pelas  cláusulas  contratuais  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  aplicando
supleƟvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº
8.666/1993, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.
6.3 A inexecução total ou em desacordo com o contrato das aƟvidades ensejará sua rescisão, com as devidas consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A empresa vencedora deverá atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro – CTB para os veículos que
serão uƟlizados e para qualificação técnica dos Motoristas;
7.2 A empresa CONTRATADA deverá arcar com todos os gastos da viagem relaƟvos à alimentação e hospedagem de seus
funcionários, pedágios, taxas de estacionamentos, travessias de balsas, limpeza do veículo e abastecimentos;
7.3 Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  e  encargos  sociais,  trabalhistas  e  administraƟvos  da  empresa  e  dos
trabalhadores,  decorrentes  da  execução  dos  serviços  objeto  do  contrato,  tais  como  salários,  auxílio-refeição,  seguros  de
acidentes,  taxas,  licenças,  impostos  e  contribuições,  indenizações,  auxílio-transporte,  uniforme  completo,  combusơveis,
manutenção de veículos e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas;
7.4 Os motoristas deverão ser habilitados para a aƟvidade e disponibilizados no quanƟtaƟvo necessário para as viagens de
longa distância, conforme legislação vigente;
7.5 A  CONTRATADA  deverá  apresentar  o  veículo  em  perfeitas  condições  de  funcionamento  e  uso,  com  documentação
atualizada, oferecendo cobertura de riscos em todo território nacional e apresentar apólice de risco;
7.6 Nos casos de indisponibilidade do veículo, a CONTRATADA deverá providenciar a sua imediata subsƟtuição;
7.7 As despesas referentes à subsƟtuição de veículos, inclusive com combusơvel uƟlizado para levar o veículo subsƟtuto ao
local da subsƟtuição, correrão a expensas da contratada;
7.8 Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e especificações aprovadas e
solicitadas pela CONTRATANTE;
7.9 Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório de situação das aƟvidades em curso;
7.10 Responder  e responsabilizar-se por quaisquer  danos causados direta ou indiretamente ao meio  ambiente  e bens de
propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados/profissionais por
ocasião da realização dos serviços contratados;
7.11 Manter os seus empregados devidamente idenƟficados por crachá e uniformes, quando em trabalho, devendo subsƟtuí-
los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;
7.12 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de emplacamento dos veículos, manutenção correƟva e
prevenƟva, bem como as de socorro mecânico e guincho;
7.13 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emiƟda pelo próprio contratado, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
com que foi  cadastrado  no sistema  eletrônico  e  constante  da Nota de Empenho,  não se admiƟndo  Notas Fiscais/Faturas
emiƟdas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;
7.14 A empresa Contratada deverá indicar a Secretaria da Agricultura e Pecuária, por escrito, em até 05 (cinco) dias após a
assinatura do contrato, os nomes e telefones de contato dos funcionários que atenderão às requisições do serviço objeto do
presente, que prestarão esclarecimentos e atenderão as reclamações que porventura surjam durante a execução do contrato,
atualizando sempre que necessário;
7.15 A  empresa  vencedora  deverá  designar  um  preposto  na  cidade  de  Palmas  -  TO  para  dirimir  as  dúvidas,  receber
reclamações e resolver eventuais problemas que possam surgir;
7.16 É de total responsabilidade da CONTRATADA o seguro dos passageiros e o atendimento às normas do ANTT e ATR e
demais órgãos e exigências em vigor referentes às aƟvidades desenvolvidas;
7.17 A Empresa deverá estar devidamente registrada na ANTT e na ATR, para a prestação de serviços de transporte rodoviário
coleƟvo de passageiros, conforme a Resolução ANTT Nº 4777 DE 06/07/2015.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
8.2 Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, federal, estadual
e municipal, direta e/ou indiretamente, aplicáveis ao Contrato;
8.3 Responsabilizar-se pela lavratura do respecƟvo contrato, com base nas disposições da Lei nº 8.666/93;
8.4 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições; 
8.5 Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços;
8.6 Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que
exijam medidas correƟvas, por parte da CONTRATADA, durante a execução das aƟvidades;
8.7 Fiscalizar  a  execução  dos  contratos,  devendo  ao  final  elaborar  relatório  conclusivo.  No  relatório  deverão  constar
informações quanto ao quanƟtaƟvo dos serviços prestados (KM rodado), bem como demonstrar cumprimento dos serviços
efeƟvamente prestados;
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8.8 Designar, por meio de portaria, um fiscal para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, bem como emiƟr
relatórios de medição e atestar a execução do objeto, para efeito de pagamento de acordo com os quanƟtaƟvos estabelecidos
por relatórios de medições.

9. DO CANCELAMENTO DE ATIVIDADES
9.1 Caso alguma aƟvidade seja cancelada, em parte ou integralmente, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA,
sobre  o  cancelamento  e  deverão  ser  submeƟdas  a  CONTRATANTE  as  despesas  já  incorridas,  desde  que  devidamente
comprovadas, para fins de análise quanto ao ressarcimento.
9.2 Se porventura a AgroƟns 2023,  o  Seminário de Apresentação do Projeto de Bioeconomia e demais eventos correlatos
vierem a ter alguma alteração, seja por moƟvos de data, caso fortuito, ou outro moƟvo que independa da vontade das partes, a
CONTRATADA estará ciente de que isto não reƟra da mesma a obrigatoriedade da prestação do serviço em nova data a ser
definida pela CONTRATANTE.
9.3 A CONTRATANTE deverá consultar uma melhor data, com no mínimo 30 dias de antecedência para a prestação do serviço
pela CONTRATADA, desde que não afete o desenvolvimento das aƟvidades.

10. DA FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
10.1 O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços, de acordo com os
valores  estabelecidos  no  contrato  e  equivalentes  aos  quanƟtaƟvos  realizados  e comprovados  em relatórios  de  medições,
elaborados e devidamente aprovados pela CONTRATANTE e demais procedimentos legais exigidos pelo setor competente.

11. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E MODELO DE FORMAÇÃO DE PLANILHA DE PREÇO

ITEM CRITÉRIO ESPECIFICAÇÃO UND QTD VL UNIT VL TOTAL

01
SEM

BENEFÍCIO

Locação  de  ônibus  Ɵpo  execuƟvo  com  no  mínimo  42
lugares, equipado com ar condicionado, sanitário e demais
itens  exigidos  pela  ANTT  e  DNIT,  ano  de  fabricação  no
mínimo 2010, estando incluso seguro para os passageiros;
fornecimento de água mineral para os passageiros durante
o  percurso;  motoristas;  combusơveis  e  manutenção
prevenƟva  e  correƟva  do  veículo,  para  o  transporte  de
servidores,  de pequenos  produtores  rurais  e técnicos de
diversas  regiões  do  Estado,  os  quais  parƟciparão  de
aƟvidades  técnicas,  a  serem  desenvolvidas  pela  Seagro
durante a AgroƟns 2023, prevista para  o período de 16 a
20  de maio  de  2023,  de  acordo  com  cronogramas  e
roteiros  de  viagens  a  serem  disponibilizados pela
organização do evento em data próxima à sua realização.

KM 75.722

02
EXCLUSIVO

ME/EPP

Locação  de  ônibus  Ɵpo  execuƟvo  com  no  mínimo  30
lugares, equipado com ar condicionado, sanitário e demais
itens  exigidos  pela  ANTT  e  DNIT,  ano  de  fabricação  no
mínimo 2010, estando incluso seguro para os passageiros;
fornecimento de água mineral para os passageiros durante
o  percurso;  motoristas;  combusơveis  e  manutenção
prevenƟva  e  correƟva  do  veículo,  para  o  transporte  de
agricultores familiares e técnicos dos territórios do Bico do
Papagaio, APA Cantão e Jalapão os quais parƟciparão do
Seminário de Apresentação do Projeto de Bioeconomia e
aƟvidades  a  serem  desenvolvidas  pela  SEAGRO/MAPA
durante o Seminário previsto para  o dia  01 de junho de
2023 de acordo com cronogramas e roteiros de viagens a
serem disponibilizados pela organização dos eventos em
data próxima à sua realização.

KM 5.642

TOTAL GERAL >>>>>>>>>>>>>

12. DAS OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS, DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA E NO 
ATO DA CONTRATAÇÃO:

- DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS JUNTO COM A PROPOSTA
12.1 Apresentar Alvará de Funcionamento emiƟdo pela Prefeitura do Município de origem da empresa;
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12.2 Apresentar cópias dos documentos que comprovem os registros na ANTT e na ATR, para a prestação de serviços  de
transporte rodoviário coleƟvo de passageiros, conforme a Resolução ANTT Nº 4777 DE 06/07/2015; 
12.3 Apresentar as cópias dos Laudos de Inspeção Veicular – LIT, de no mínimo 22 veículos que realizarão os serviços no item
01 e documentos de no mínimo 03 veículos que realizarão os serviços no item 02, emiƟdos conforme Resolução da ANTT nº
2.116 de 27-06-2007 e suas alterações;
12.4 Apresentar cópias dos documentos de no mínimo 22 veículos que realizarão os serviços no item 01, e documentos de no
mínimo 03 veículos que realizarão os serviços no item 02, devidamente atualizados;
12.5 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica de no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos quanƟtaƟvos de veículos e
quilômetros dos serviços a serem prestados;

- DOS DOCUMENTOS A SEREM ENVIADOS NO ATO DA CONTRATAÇÃO
12.6 Apresentar  no momento da contratação a  relação com os nomes  dos motoristas  e cópias das  respecƟvas  carteiras
nacional de habilitação, devidamente atualizadas e compaơveis com a categoria “D”. 
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ANEXO I – A

CRONOGRAMAS E ROTEIROS DE VIAGENS 
AÇÃO 2069 - Fortalecimento das Organizações Sociais Agropecuárias

Os  quanƟtaƟvos  de  serviços  necessários  foram  levantados  observando  fatores  como  a  demanda  das  edições
anteriores da AgroƟns e Seminário de Apresentação do Projeto de Bioeconomia, bem como considerando as metas propostas
para as aƟvidades  de 2023, jusƟficando-se a  necessidade de viabilizar  o transporte dos produtores  e técnicos  de diversas
regiões do Estado, conforme detalhados na tabela a seguir:

PREVISÃO DE DESLOCAMENTO DAS CARAVANAS PARA A AGROTINS 2023 
ITEM 01

 MUNICÍPIO
Quant. de

Agricultores,
Estudantes e técnicos

KM Saída Retorno

ÔNIBUS QUE CHEGARÃO DIA 16/05 (Terça-feira)

01
Filadélfia a Palmas passando ida e volta por: 21

2.050 16/05/2023 17/05/2023
Babaçulândia 21

02

Talismã a Palmas passando ida e volta por: 11

1.480 16/05/2023 17/05/2023
Alvorada 11

Figueirópolis 10

Cariri 10

03

Ananás a Palmas passando ida e volta  por:           11

2.252 16/05/2023 17/05/2023
Riachinho 11

Piraquê 10

Wanderlândia 10

04

Araguaína a Palmas passando ida e volta por: 14

1.582 16/05/2023 17/05/2023Nova Olinda 14

Colinas 14

05

Mateiros a Palmas passando ida e volta por: 14

1.420 16/05/2023 17/05/2023São Felix 14

Novo Acordo 14

06

EsperanƟna a Palmas passando ida e volta por: 11

3.014 16/05/2023 17/05/2023
BuriƟ 11

São SebasƟão 10

Carrasco Bonito 10

07

Sampaio a Palmas passando ida e volta por: 14

2.734 16/05/2023 17/05/2023Praia Norte 14

AugusƟnópolis 14

08

AraguaƟns a Palmas passando ida e volta por: 7

2.550 16/05/2023 17/05/2023

São Bento 7

Cachoeirinha 7

Luzinópolis 7

Angico  7

Darcinópolis 7
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09

Novo Alegre a Palmas Passando ida e volta por: 6

2.298 16/05/2023 17/05/2023

Lavandeira 6

Combinado 6

Aurora do TocanƟns 6

TaguaƟnga 6

Ponte Alta do Bom Jesus 6

Novo Jardim 6

TOTAL 378 19.380  

ÔNIBUS QUE CHEGARÃO DIA 17/05 (Quarta- feira)

01 Guaraí -  MaƟnha 42 752 17/05/2023 17/05/2023

02 Palmas - Associação Serra do Taquaruçu e EsƟva 42 220 17/05/2023 17/05/2023

03 Barrolândia (Prefeitura) 42 404 17/05/2023 17/05/2023

04 Pedro Afonso  (Associação e IFTO) 42 1.276 17/05/2023 17/05/2023

05 Ipueiras  (RuralƟns e Prefeitura) 42 480 17/05/2023 17/05/2023

06

São Valério da NaƟvidade a Palmas passando ida
e volta por:

11

1.132 17/05/2023 17/05/2023NaƟvidade 11

Chapada da NaƟvidade 10

Santa Rosa 10

07
Lagoa da Confusão a Palmas passando ida e volta
por:

42 940 17/05/2023 17/05/2023

08
Cristalândia  a  Palmas  passando  ida  e  
volta por:

21
724 17/05/2023 17/05/2023

Pium 21

09
Tocanơnia a Palmas passando ida e volta por: 21

360 17/05/2023 17/05/2023
Lajeado 21

10
Ponte Alta do TO a Palmas passando ida e volta
por: 21

748 17/05/2023 17/05/2023
Monte do Carmo 21

11
Miranorte a Palmas 21

456 17/05/2023 17/05/2023
Miracema 21

12 Araguaína          42 1.584 17/05/2023 18/05/2023

13

Lizarda a Palmas passando ida e volta por: 14

1.350 17/05/2023 18/05/2023Mansinha 14

Rio Sono 14

14

Arraias a Palmas passando ida e volta por: 14

1.992 17/05/2023 18/05/2023Taipas do TocanƟns 14

Conceição do TocanƟns 14

15

Araguacema a Palmas passando ida e volta por: 11

1.248 17/05/2023 18/05/2023
Dois Irmãos 11

Abreulândia 10

Monte Santo 10

16 Xambioá a Palmas passando ida e volta por: 14 2.088 17/05/2023 18/05/2023
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Araguanã 14

Carmolândia 14

17

Santa Fé a Palmas passando ida e volta por: 14

1.850 17/05/2023 18/05/2023Muricilândia 14

Aragominas 14

18

ItaguaƟns a Palmas passando ida e volta por: 9

2.900 17/05/2023 18/05/2023

Maurilândia 9

São Miguel 8

SíƟo Novo 8

Axixá 8

19

Nazaré a Palmas passando ida e volta por: 9

2.346 17/05/2023 18/05/2023

Santa Terezinha 9

TocanƟnópolis 8

Aguiarnópolis 8

Palmeiras 8

20

Itacajá a Palmas passando ida e volta por: 11

1.350 17/05/2023 18/05/2023
ItapiraƟns 11

TupiraƟns 10

Presidente Kennedy 10

TOTAL 840 24.200   

ÔNIBUS QUE CHEGARÃO DIA 18/05 - Quinta-feira

01 Brejinho de Nazaré (Prefeitura e Associações) 42 368 18/05/2023 18/05/2023

02 P.A Entre Rios 42 220 18/05/2023 18/05/2023

03 P.A Veredão 42 200 18/05/2023 18/05/2023

04 P.A SíƟo 42 200 18/05/2023 18/05/2023

05 Associação São João II (Porto Nacional) 42 200 18/05/2023 18/05/2023

06 Lagoa  do  TocanƟns  -  Barra  da  Aroeira
ProJeto Raio de Sol

42 484 18/05/2023 18/05/2023

07
Pindorama a Palmas passando ida e volta por:

42 800 18/05/2023 18/05/2023
Silvanópolis

08
Chapada de Areia a Palmas passando ida e volta
por:                          42 510 18/05/2023 18/05/2023
Paraíso do TocanƟns

09

Guaraí a Palmas passando ida e volta por: 11

878 18/05/2023 18/05/2023
Fortaleza do Tabocão 11

Rio dos Bois 10

Barrolândia 10

10

Peixe a Palmas passando ida e volta por: 10

1.270 18/05/2023 18/05/2023
Sucupira 10

Gurupi 12

Brejinho de Nazaré 10

11
Aliança a Palmas passando ida e volta por: 11

870 18/05/2023 18/05/2023
Crixás 11
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Santa Rita 10

FáƟma 10

12

Bom Jesus a Palmas passando ida e volta por: 14

900 18/05/2023 18/05/2023Pedro Afonso 14

Tupirama 14

13

Caseara a Palmas passando ida e volta por: 14

1.124 18/05/2023 18/05/2023Marianópolis 14

Divinópolis 14

14
Recursolândia  a  Palmas  (Prefeitura  e
Associações) 42 1.430 18/05/2023 19/05/2023

15
Centenário a Palmas passando ida e volta por: 21

1.280 18/05/2023 19/05/2023
Santa Maria 21

16

Juarina a Palmas passando ida e volta por:       7

1.850 18/05/2023 19/05/2023

Couto Magalhães       7

Pequizeiro 7

Itaporã 7

Colméia 7

Goianorte 7

17

Pau d'arco a Palmas passando ida e volta por: 9

2.300 18/05/2023 19/05/2023

Arapoema 9

Bandeirantes 8

Bernardo Sayão 8

Brasilândia 8

18

Campos  Lindos  a  Palmas passando  ida  e  volta
por: 11

2.410 18/05/2023 19/05/2023GoiaƟns 11

Barra do Ouro 10

Palmeirante 10

19

Rio da Conceição a Palmas passando ida e volta
por:

11

1.590 18/05/2023 19/05/2023Dianópolis  11

Porto Alegre 10

 Almas 10

20

Araguaçu a Palmas passando ida e volta por: 11

1.952 18/05/2023 19/05/2023
Sandolândia 11

Formoso do Araguaia 10

Dueré 10

21
São Salvador a Palmas passando ida e volta por: 21

1.644 18/05/2023 19/05/2023
Paranã 21

22
Palmeirópolis a Palmas passando ida e volta por: 21

1.882 18/05/2023 19/05/2023
Jaú do TocanƟns 21

TOTAL 924 24.362  

ÔNIBUS QUE CHEGARÃO DIA 19/05 - Sexta-feira
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01 Porto Nacional  (RuralƟns) 42 248 19/05/2023 19/05/2023

02 Miracema (Prefeitura e Associações) 42 410 19/05/2023 19/05/2023

03 Aparecida do Rio Negro (Pref.  E Assoc.) 42 384 19/05/2023 19/05/2023

04 Juarina (Associação e Prefeitura) 42 1.440 19/05/2023 19/05/2023

05
Palmas - Associação do Vale do Chupé - Entrada 
na Agrovale

42 200 19/05/2023 19/05/2023

06 Palmas - Associação Mato Verde 44 220 19/05/2023 19/05/2023

07 Palmas - Asprofarma 42 220 19/05/2023 19/05/2023

08 Paraíso do TocanƟns 42 304 19/05/2023 19/05/2023

09 Almas - Colégio Agrícola 42 1.216 19/05/2023 19/05/2023

10

Oiveira de FáƟma a Palmas passando ida e volta 
por:

14

590 19/05/2023 19/05/2023Nova Rosalândia 14

Pugmil 14

11

Assentamento Irmã Adelaide (Palmas) a AgroƟns 14

220 19/05/2023 19/05/2023Assentamento Capivara 14

Luzimangues 14

12

Assentamento  Terra  PromeƟda  (Palmas)  a
AgroƟns 

14

220 19/05/2023 19/05/2023Assentamento Palmense 14

Vale Móia 14

13 BuriƟrana a Palmas 42 260 19/05/2023 19/05/2023

14
Lagoa  do  TocanƟns  a  palmas  passando  ida  e
volta por: 21

436 19/05/2023 19/05/2023
Santa Tereza 21

TOTAL 590 6.368   

Outros 

01 Expositores SEAGRO (Agricultores familiares) - 
Centro de Palmas á AgroƟns  - 15 a 20 de maio

250 300   

02
Expositores RURALTINS (Agricultores familiares) -
Centro de Palmas á AgroƟns - 15 a 20 de maio

250 300   

03
ESTAGIÁRIOS SEAGRO 
Centro de Palmas à AgroƟns - 15 a 20 de maio 150 212   

04
SEAGRO (ITINERÁRIO 1) 
Centro de Palmas à AgroƟns - 16 a 20 de maio

 300
  

05
SEAGRO (ITINERÁRIO 2) 
Centro de Palmas à AgroƟns - 16 a 20 de maio

 300
  

 TOTAL 650 1.412   
TOTAL GERAL 3.382 75.722   

DATA QTD DE
ÔNIBUS

QTD DE KM
RODADOS

Nº DE
PASSAGEIROS

PÚBLICO

16/05/2023 09 19.380 378 Agricultores familiares, Expositores e Técnicos 

17/05/2023 20 24.200 840 Agricultores familiares, Expositores e Técnicos
18/05/2023 22 24.362 924 Agricultores familiares, Expositores e Técnicos

19/05/2023 14 6.368 590 Agricultores familiares, Expositores e Técnicos

De 15 a 05 1.412 650 Expositores, Técnicos e Palestrantes

ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº 05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, 
Ediİcio DONA YAYÁ 
Tel: +55 63 3218 2363 |3063 
 www.sefaz.to.gov.br

editappelCNETRP055.doc

PÁGINA 1

Documento foi assinado digitalmente por MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA  em 24/04/2023 15:46:37.

PÁGINA 1

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 13F157490143411F.

PÁGINA 28



Superintendência de Compras e Central de Licitação

20/05/2023
TOTAL 70 75.722 3.382

PREVISÃO DE DESLOCAMENTO DAS CARAVANAS PARA O SEMINÁRIO DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE BIOECONOMIA
ITEM 02

 MUNICÍPIO

Quant.  de quebradeiras
de  coco,  mulheres
agroextraƟvistas  e
técnicos

KM Saída Retorno

ÔNIBUS QUE CHEGARÃO DIA  31/05 (Quarta-Feira)

01

Carrasco Bonito a Palmas passando ida e volta
por:

10

2.770 31/05/2023 02/06/2023AugusƟnópolis 3

Axixá 3

São Miguel 4

02

Araguacema a Palmas passando ida e volta  
por:               

2

1.248 31/05/2023 02/06/2023Caseara 8

Marianópolis 6

Divinópolis 4

03

São Félix a Palmas passando ida e volta por: 7
1.624 31/05/2023 02/06/2023

Ponte alta 10

Porto Nacional 3

 TOTAL 60 5.642   

TOTAL GERAL 60 5.642   

DATA QTD DE ÔNIBUS
QTD DE KM
RODADOS

Nº DE PASSAGEIROS PÚBLICO

31/05/2023 03 5.642 60 Agricultores familiares,
AgroextraƟvistas e Técnicos

TOTAL 03 5.642 60
Agricultores familiares,

AgroextraƟvistas e Técnicos

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

__________________(nome  do  licitante)  inscrita  no  CNPJ  Nº  _________________________com  sede  na

_______________________________________(endereço completo) por intermédio de seu representante legal,

o(a) Sr.(a) _______________________________________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de IdenƟdade
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nº ___________________________   e do CPF/MF nº ___________________________________, para os fins

de parƟcipação no presente certame, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente,  em conformidade

com a IN 01/2010-SLTI.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Palmas, aos .......... de .................................... de 2023.

.............................................................................................................
LICITANTE
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ANEXO III

TERMO DE  CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE  O ESTADO  DO
TOCANTINS, POR MEIO DA SECRETARIA DA AGRICULUTURA
E A EMPRESA........................, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS.

O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Capital, por
intermédio da ......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................./.............-........,
representada  por  seu(a)  Secretário(a),  ......................,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a
empresa  ..............................................................  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  sede  e  foro,
na  ...................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ............................................,  Inscrição  Estadual  sob
nº  ........................................,  doravante  denominada  CONTRATADA,  representada  por  seu  Ɵtular,  o(a)  Sr.
(a)  ....................................,  brasileiro(a),  portador(a)  da  Cédula  de  IdenƟdade  nº  .....................................  -  SSP-..........,  CPF
nº .........................................., resolvem celebrar o presente  CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta examinada pela
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal nº
8.666/1993, Decreto nº 2.434/2005, Decreto nº 10.024/2019, e em caso de Registro de Preços,  o Decreto nº 6.081/2020,
Decreto nº 7892/2013 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente  contrato tem por  objeto a  prestação de serviços  de  locação de ônibus,  para  atender  as
necessidades do ÓRGÃO REQUISITANTE, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico, com
moƟvação e finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão requisitante.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Especificam-se  a  aquisição  deste  Contrato  as  quanƟdades  e  observações  constantes  do  Objeto  da
Licitação do Pregão Eletrônico SRP nº 055/2023, conforme Processo nº 2023/33000/00034 parte integrante deste Contrato,
com moƟvação e finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do órgão requisitante:

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR GLOBAL

 
(AS  ESPECIFICAÇÕES  DETALHADAS  DO  OBJETO  CONTRATADO  SERÃO  INSERIDAS  NO  MOMENTO  DA
ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA, de acordo com este TERMO DE REFERÊNCIA e com
os CRONOGRAMAS E ROTEIROS DE VIAGENS – Anexo I-A, que serão elaborados e disponibilizados pela organização do evento,
com até 08 (oito) dias de antecedência ao evento, devendo a CONTRATADA cumprir com os cronogramas e com os roteiros de
viagem, os quais deverão contemplar o transporte de servidores, agricultores, técnicos, expositores, associados e cooperados
dos diversos municípios do Estado e retorná-los ao local de origem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

    Dar plena garanƟa e qualidade dos serviços prestados, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura
dos prejuízos pela execução dos mesmos em desconformidade com o especificado no Edital.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respecƟvos créditos orçamentários, a parƟr da data de sua
assinatura ou até a uƟlização do quanƟtaƟvo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

 
CLÁUSULA QUINTA - DA LICITAÇÃO

A aquisição consubstanciada no presente contrato consƟtui objeto de licitação, sob a modalidade Pregão,
na forma eletrônica, conforme Edital constante de folhas ....... /......., do Processo nº 2023/33000/00034, a que se vincula este
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contrato, além de submeter-se, também aos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supleƟvamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O  CONTRATANTE  obriga-se  a  proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  CONTRATADA possa
desempenhar os compromissos assumidos neste Contrato, bem como:

a) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
b) Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas

legais, federal, estadual e municipal, direta e/ou indiretamente, aplicáveis ao Contrato;
c) Responsabilizar-se  pela  lavratura  do  respecƟvo  contrato,  com base  nas  disposições  da  Lei  nº

8.666/93;
d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições; 
e) Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços;
f) Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, comunicando as ocorrências de

quaisquer fatos que exijam medidas correƟvas, por parte da CONTRATADA, durante a execução
das aƟvidades;

g) Fiscalizar a execução dos contratos, devendo ao final elaborar relatório conclusivo. No relatório
deverão constar informações quanto ao quanƟtaƟvo dos serviços prestados (KM rodado), bem
como demonstrar cumprimento dos serviços efeƟvamente prestados;

h) Designar,  por meio de portaria,  um fiscal para acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, bem como emiƟr relatórios de medição e atestar a execução do objeto, para efeito de
pagamento de acordo com os quanƟtaƟvos estabelecidos por relatórios de medições.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) Dar plena garanƟa e qualidade dos serviços  prestados,  imputando-lhe os ônus decorrentes  da
cobertura dos prejuízos pela execução dos mesmos em desconformidade com o especificado no
Edital, caso não seja possível a troca, tudo a encargo da CONTRATADA;

b) Manter, durante  toda a execução do contrato,  em compaƟbilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

c) Apresentar a CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho.

d) A empresa vencedora deverá atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro – CTB
para os veículos que serão uƟlizados e para qualificação técnica dos Motoristas;

e) A empresa CONTRATADA deverá arcar com todos os gastos da viagem relaƟvos à alimentação e
hospedagem  de  seus  funcionários,  pedágios,  taxas  de  estacionamentos,  travessias  de  balsas,
limpeza do veículo e abastecimentos;

f) Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  e  encargos sociais,  trabalhistas  e  administraƟvos  da
empresa e dos trabalhadores, decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato, tais como
salários,  auxílio-refeição,  seguros  de  acidentes,  taxas,  licenças,  impostos  e  contribuições,
indenizações,  auxílio-transporte,  uniforme  completo,  combusơveis,  manutenção  de  veículos  e
outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas;

g) Os  motoristas  deverão  ser  habilitados  para  a  aƟvidade  e  disponibilizados  no  quanƟtaƟvo
necessário para as viagens de longa distância, conforme legislação vigente;

h) A CONTRATADA deverá apresentar o veículo em perfeitas condições de funcionamento e uso, com
documentação  atualizada,  oferecendo  cobertura  de  riscos  em  todo  território  nacional  e
apresentar apólice de risco;

i) Nos casos de indisponibilidade do veículo,  a CONTRATADA deverá providenciar  a sua imediata
subsƟtuição;

j) As despesas referentes à subsƟtuição de veículos, inclusive com combusơvel uƟlizado para levar o
veículo subsƟtuto ao local da subsƟtuição, correrão a expensas da contratada;

k) Adotar  medidas  para  a  prestação  dos  serviços  solicitados,  observando  todas  as  condições  e
especificações aprovadas e solicitadas pela CONTRATANTE;

l) Fornecer,  sempre  que  solicitado  pela  CONTRATANTE, relatório  de  situação  das  aƟvidades  em
curso;
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m) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao meio
ambiente e bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros,  quando estes tenham sido
ocasionados  por  seus  empregados/profissionais  por  ocasião  da  realização  dos  serviços
contratados;

n) Manter  os  seus  empregados  devidamente  idenƟficados  por  crachá  e  uniformes,  quando  em
trabalho,  devendo subsƟtuí-los,  imediatamente,  caso sejam considerados inconvenientes à boa
ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

o) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de emplacamento dos veículos,
manutenção correƟva e prevenƟva, bem como as de socorro mecânico e guincho;

p) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emiƟda pelo próprio contratado, obrigatoriamente com o número
de  inscrição  no  CNPJ  com  que  foi  cadastrado  no  sistema  eletrônico  e  constante  da Nota  de
Empenho, não se admiƟndo Notas Fiscais/Faturas emiƟdas com outros CNPJ, mesmo aqueles de
filiais ou da matriz;

q) A empresa Contratada deverá indicar a Secretaria da Agricultura e Pecuária, por escrito, em até 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato, os nomes e telefones de contato dos funcionários que
atenderão  às  requisições  do  serviço  objeto  do  presente,  que  prestarão  esclarecimentos  e
atenderão as reclamações que porventura surjam durante a execução do contrato, atualizando
sempre que necessário;

r) A empresa vencedora deverá  designar  um preposto na cidade de Palmas -  TO para  dirimir  as
dúvidas, receber reclamações e resolver eventuais problemas que possam surgir;

s) É de total responsabilidade da CONTRATADA o seguro dos passageiros e o atendimento às normas
do ANTT e ATR e demais órgãos e exigências em vigor referentes às aƟvidades desenvolvidas;

t) A Empresa deverá estar devidamente registrada na ANTT e na ATR, para a prestação de serviços
de  transporte  rodoviário  coleƟvo  de  passageiros,  conforme  a  Resolução  ANTT  Nº  4777  DE
06/07/2015.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor total de R$ ..........................
(...........................................................).

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços, de
acordo com os valores estabelecidos no contrato e equivalentes aos quanƟtaƟvos realizados e comprovados em relatórios de
medições,  elaborados  e  devidamente  aprovados  pela  CONTRATANTE  e  demais  procedimentos  legais  exigidos  pelo  setor
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA NATUREZA DE DESPESAS

A  despesa  resultante  deste  contrato  correrá  à  conta  de  dotação  orçamentária  consignada  no
programa ........................................... elemento de despesa ............................................

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA - DAS IRREGULARIDADES

A  fiscalização  já  tratada  no  presente  instrumento,  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade  de  seus  agentes  e  prepostos  (art.  70,  da  Lei  nº
8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço prestado, subsisƟrá a responsabilidade da CONTRATADA pela
solidez, qualidade e segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL.

O presente  Contrato  poderá  ser  rescindido  na forma e  na ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  dos
ArƟgos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O licitante ficará sujeito às penalidades previstas na Portaria nº 1.425/2019 de 09 de dezembro de 2019 e
na Lei 10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garanƟdo o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
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I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não manƟver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

As sanções serão aplicadas cumulaƟvamente, de acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo das
demais penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, em todos os casos, garanƟndo-se a ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da inƟmação do ato, e ainda:

a. Multa à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso.

b. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulaƟvamente, a 10% (dez por cento) do valor do
contrato.

Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por moƟvo de força maior ou
caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará  a publicação do contrato,  por extrato,  no Diário Oficial do Estado,  no
prazo estabelecido no Parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE

O presente  contrato  será  submeƟdo  à  fiscalização  da enƟdade  de  controle  externo  competente,  de
conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente prestação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO

O fiscal do presente contrato, bem como o seu respecƟvo suplente serão indicados pelo gestor da pasta
através de portaria assinada e publicada no DOE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Capital do Estado do TocanƟns - Vara da Fazenda Pública, com renúncia expressa a
outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo.

Palmas, aos .......... de .................................... de 2023.

.............................................................................................................
PELO CONTRATANTE

.............................................................................................................
PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023

A Pregoeira  da  SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO da  SECRETARIA DA  FAZENDA,  com base no
Decreto n° 6.081/2020 do Governador do Estado do TocanƟns, torna público para conhecimento dos interessados, a Ata de
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 055/2023 da Secretaria da Agricultura e Pecuária,
do  Ɵpo  MENOR  PREÇO, realizada  por  intermédio  do  site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  para  as  empresas  abaixo
relacionadas  e  classificadas  no  certame,  em conformidade  com as  descrições  constantes  em suas  Propostas  de  Preços  e
exigidas no edital, anexos aos autos:

Empresas: 
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

VALOR TOTAL

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 
a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respecƟva ata, conforme o
inciso III do §3o do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de execução dos serviços
a) Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA, de acordo com este TERMO DE REFERÊNCIA e com os CRONOGRAMAS
E ROTEIROS DE VIAGENS – Anexo I-A, que serão elaborados e disponibilizados pela organização do evento, com até 08 (oito)
dias de antecedência ao evento, devendo a CONTRATADA cumprir com os cronogramas e com os roteiros de viagem, os quais
deverão  contemplar  o transporte  de  servidores,  agricultores,  técnicos,  expositores,  associados  e  cooperados  dos diversos
municípios do Estado e retorná-los ao local de origem.

1.3. Condições para Contratação:
a) O Proponente vencedor  e registrado,  quando  convocado,  terá  o  prazo de até  05  (cinco)  dias  para reƟrar a Nota de

empenho, e/ou assinar o Termo Contratual,  podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual
período e em uma vez, desde que ocorra moƟvo jusƟficado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respecƟvos créditos orçamentários, a parƟr da data de sua assinatura ou até a
uƟlização do quanƟtaƟvo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este arƟgo não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a cinquenta
por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro  de Preços para o
Órgão Gerenciador e para os Órgãos ParƟcipantes. 

d) O total de uƟlização de cada item não pode exceder ao dobro do quanƟtaƟvo inicialmente registrado, independentemente
do número de Órgãos Não ParƟcipantes que aderirem.

e) Desde que devidamente jusƟficada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser uƟlizada por
qualquer  órgão  ou  enƟdade  da  Administração  Pública  que  não  tenha  parƟcipado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, conforme Art. 22 do Decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados pela Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:
O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços, de acordo com os valores
estabelecidos no contrato e equivalentes aos quanƟtaƟvos realizados e comprovados em relatórios de medições, elaborados e
devidamente aprovados pela CONTRATANTE e demais procedimentos legais exigidos pelo setor competente.

1.5. Das Assinaturas:
Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no
certame, juntamente com a pregoeira e o Secretário da Secretaria da Agricultura e Pecuária.
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Superintendência de Compras e Central de Licitação

Palmas - TO,      de                 de 2023.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira 

JAIME CAFÉ DE SÁ
Secretário 

Empresas: 
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